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DECRETO 012/2023

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE

PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO

PRESENCIAL N" 004/2023-PMEN.

O Prefeito Municipal cie Iporã, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais

RESOLVE:

Art. 1“. Fica homologado o julgamento proferido pelo

Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial n° 004/2023,

objetivando a Contratação de empresa para Locação de pá Carregadeira para prestação de serviços

para esta municipalidade, tendo sido declarada vencedoras a empresa abaixo especificada, nos

lermos da ata anexada no referido processo:

Valor Total RSFORNECEDOR

R$ 1.162.800,00PANGONI DIAS TERRAPLANAGEM

Art. 2“. Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogada as disposições em contrário.

Iporã/PR, 16 de fevereiro de 2023.

SÉRGTCríUIZ BORGES
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Art. 2°, Este decreto entrará em vigor na data de sua pubücaçáo.

revogada as disposições em contrário.
Fundamentação: Processo Administrativo n° 018/2023 e Dispensa de
Licitação n® 005/2023.

Iporã-Pr, 16 de Fevereiro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES.

Prefeito Municipal.

Iporã/PR, 16 de fevereiro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES
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DECRETO N“. 012/2023GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N® 010/2023

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO
PF.LO PREGQF.IRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÀO
PRESENCIAL 0Q4/2Q23-PMEN.

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO
PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE
PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÀO
PRESENCIAI - N° 002/2023-PMl.

O Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,O Prefeito .Municipal dc Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais.
RESOLVE:

RESOLVE:
Art. r. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro c
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial n°
004/2023, objetivando a Contratação de empresa para Locação de pá
Carregadeira para prestação de serviços para esta municipalidade,
tendo sido declarada vencedoras a empresa abaixo especificada, nos
termos da ata anexada no referido processo:

,\rt. r. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencial n°
002/2023. Registro de preços para contratações ftituras e parceladas
de empresa para a aquisições futuras e parceladas de materiais
metalúrgicos e mão de obra, destinado a suprir as necessidades das
secretarias que integram a administração pública do município de
Iporã/Pr., tendo sido declarada vencedoras a empresa abaixo
especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:

VxIorTolal RSFORXECEDOR
RS 1.162.800,00PANGONl DIAS TERRAPLANAGEM

Art. 2“. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário.
VnlorTolnl RSFORNECEDOR

R$ 292.430,00MARClü BISI’0 DE OLIVEIRA 03753191906

Iporã/PR, 16 de fevereiro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Art. 2®. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário.

Iporã/PR. 16 de fevereiro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Idcntificador:AD26DA8E

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:BB50A12B

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEI I O

RESOLUÇÃO N®. 04/2023

Súmula: Aprovar a Prestação de Contas do recurso
previsto na Deliberação n°. 056/2021 - CEAS/PR -
Incentivo COVID 2021. referente ao T semestre de
2022.

GOVERNO .MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N® 011/2023

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS
APRESENIADAS AO PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2023- 0 Conselho Municipal de Assistência Social de Iporã, no isso de suas

atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°. l .743 de 19 de outubro
de 2021, considerando o disposto na:
Lei n° 8.742, dc 7 de dezembro de 1993, Leio Orgânica da Assistência
Social - LOAS, Art. 16- IV;
Resolução n'’l45 de 15 de outubro de 2004. Política Nacional de
Assistência Social - PNAS;

Resolução n° 130, de 15 de julho de 2005. Norma Operacional Básica
da Assistência Social - NOB/SUAS;

Resolução n°l09, de 11 de novembro de 2009, Tipificação Nacional
de Serviços Socioassistenciais;
Lei n°12.435, de 06 de julho de 2011, que tem por finalidade alterar a
Lei n°8.742, de 07 de dezembro de 1993, a qual dispõe sobre a

organização da Assistência Social.

Considerando a deliberação da Plenária do Conselho Municipal de
Assistência Social realizada em 16 de fevereiro de 2023;

PMEN.

O Prefeito Municipal dc Iporã, Estado do Paraná, no uso dc suas
atribuições legais,

RESOLVE:

.Art. r. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Presencia! n°
001/2023, objetivando contratações futuras e parceladas de empresa
para a prestação de serviços de xerox, plotagem, cópias, encadernação
e afins, como o fornecimento de adesivos, placas  e faixas, destinadas a
atender as necessidades das Secretarias e Departamento que integram

Administração Pública do Município de Iporã/Pr., pelo período de
12 (doze) meses, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo

especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:

a

Valor Tolal - RSKORNtCEDOR

RESOLVE:RS 131.000,00CÜMLNIK COMUNlCACAO VISU.AL LTDA
RS 58.905.00I-AUEZl DARAB - ME
RS 161.445.00THAIS CAROLINE COATl VICTORINO 07061751908
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